
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de I~taituba

LEI MUNICIPAL N°. 1.484/97

"ALTERAA REGRA DOINCISO lI, DOARTIGO 227
DA LEI /Ir. 1.186/93, E DÁ OUTRAS
PROVIDJfNCIAS".

A Câmara Municipal de ltaituba estatui e eu sanciono
..... a seguinteLei:

ART.- 1° - O inciso n, do Artigo 227, da Lei n° 1.186 de 03 de Janeiro de 1.994,
passa a vigir com a seguinteredação:

ART.- 227 ,. ... """ ...
I - ....

que vise atender situaçiJes de calamidade pública ou impedir
emperramento da máquina administrativa municipal por
absQluta/alta de senidores.

m - .., """"'"'''''''''' " ,.. .....
IV - ........................................................................................................

ART.- 20- O Inciso I, do parágrafo 10do Artigo 227, da Lei 1.186/93, passa a vigir
com a seguinteredação:

ll-

'"
ART .-227 ,"""""""""""""" , """"'"

I a IV - " ...............................

PARÁGRAFO 10 - As contratações de que trata este artigo teraD dotaçaD
especifica que obedecerão os seguintes prazos:

I - Nahip6tese do inciso I e parte inicial do inciso n, 06 (seis) meses;

fi- Na hipótese da parte final do inciso n e dos itens m e N, 12
(doze)meses;

ART.-3°- Esta lei entrará em vigor na data de suapublicaçaD.

ART.- 4°- Revogam-se as disposições em contrário.

do Pará, em 31
GABINETE DO PREFEITO M

de Janeiro de 1997.
Estado


